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PRESIDÊNCIA
GABINETE

 ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 22, DE 8 AGOSTO DE 2024.
Orienta magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia a utilizarem, exclusivamente, o Service Desk para
solicitar acesso aos sistemas interligados ao Sistema de Controle de Acesso (SCA) Corporativo do Conselho Nacional de
Justiça.

A Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, Presidente do Poder Judiciário do Estado da Bahia, o Desembargador
ROBERTO MAYNARD FRANK, Corregedor Geral da Justiça, e a Desembargadora PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO, Corregedora
das Comarcas do Interior do Poder Judiciário do Estado da Bahia, conjuntamente, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO que a Portaria nº 316, de 27 de outubro de 2023, da Presidência do Conselho Nacional de Justiça, disciplinou
as práticas de gestão de identidade e controle de acesso ao Sistema de Controle de Acesso (SCA) Corporativo do Conselho
Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que o Sistema de Controle de Acesso (SCA) unifica os logins e senhas dos sistemas do Conselho Nacional
de Justiça, constituindo-se como principal ferramenta para gerenciar as permissões e acessos dos usuários;

CONSIDERANDO a necessidade de centralizar e otimizar a gestão de acesso aos sistemas do Conselho Nacional de Justiça
no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, assegurando segurança, eficiência e celeridade no atendimento dos
pedidos apresentados pelos interessados,

RESOLVEM:

Art. 1º Orientar todos os magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia a utilizarem, exclusivamente, o
Service Desk para solicitar acesso aos sistemas interligados ao Sistema de Controle de Acesso (SCA) Corporativo do Conselho
Nacional de Justiça.

Art. 2º Os pedidos de acesso deverão conter obrigatoriamente as seguintes informações:

I - identificação completa do solicitante (nome completo, CPF, e-mail, telefone e unidade de lotação, se magistrado ou servidor);

II - nome do sistema e perfil desejado;

III - justificativa da necessidade de acesso ao sistema.

Parágrafo único. Caso o solicitante seja servidor, deverá instruir o pedido de acesso com autorização prévia do magistrado
responsável pela unidade.

Art. 3º Compete à Secretaria de Tecnologia e Modernização (SETIM) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, por intermédio do
Service Desk:

I - fornecer aos usuários as informações necessárias ao adequado cadastramento nos sistemas interligados ao Sistema de
Controle de Acesso (SCA) Corporativo do Conselho Nacional de Justiça;

II - receber e analisar os pedidos de acesso a quaisquer dos sistemas interligados ao Sistema de Controle de Acesso (SCA)
Corporativo do Conselho Nacional de Justiça;

III - verificar a conformidade dos pedidos formulados com as normas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Justiça e pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia, concedendo ou negando o acesso solicitado, conforme o caso;

IV - revogar o acesso do usuário aos sistemas interligados ao Sistema de Controle de Acesso (SCA) Corporativo do Conselho
Nacional de Justiça sempre que houver alteração em sua lotação funcional.

Art. 4º Sempre que um magistrado entrar em exercício em outra unidade judicial, por promoção ou remoção, a Assessoria
Especial da Presidência I (AEP-I) oficiará a Secretaria de Tecnologia e Modernização (SETIM) para que sejam revogados os
acessos de todos os sistemas vinculados à unidade judicial antiga, inclusive aqueles não interligados ao Sistema de Controle
de Acesso (SCA), e concedidos novos acessos aos mesmos sistemas, mas vinculados à competência da unidade judicial
para a qual o magistrado foi promovido ou removido.

Parágrafo único. A revogação de acessos prevista no caput não se aplica caso o magistrado promovido ou removido permaneça
na unidade, na qualidade de substituto ou designado.
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Art. 5º Sempre que houver relotação de servidor para outra unidade judicial, a Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGESP)
oficiará a Secretaria de Tecnologia e Modernização (SETIM) para que sejam revogados todos os acessos vinculados à unidade
judicial antiga, incluídos aqueles não interligados ao Sistema de Controle de Acesso (SCA) Corporativo do Conselho Nacional
de Justiça.

Art. 6º Este Ato Normativo Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 8 de agosto de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

Desembargador ROBERTO MAYNARD FRANK
Corregedor-Geral da Justiça

Desembargadora PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO
Corregedora das Comarcas do Interior

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 23, DE 8 AGOSTO DE 2024.
Regulamenta e padroniza os procedimentos para sobrestamento e  dessobrestamento de processos por precedentes
qualificados e ações de controle de constitucionalidade (STF).

A Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, o
Desembargador José Alfredo Cerqueira da Silva, 2º VICE-PRESIDENTE, o Desembargador Roberto Maynard Frank,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, a Desembargadora Pilar Célia Tobio de Claro, CORREGEDORA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, e o Desembargador Paulo Alberto Nunes Chenaud, COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, conjuntamente,
no uso das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 7º da Resolução CNJ n. 235/2016, o art. 3º da Resolução CNJ n. 444/2022 e a Portaria CNJ n. 116/2022;

CONSIDERANDO a Resolução TJBA n. 25/2015, que dispõe sobre a utilização do sistema informatizado do NUGEPNAC;

CONSIDERANDO aimportância de uniformizar os dados enviadospela Corte Estadual para o Banco Nacional de Dados do
Poder Judiciário (DataJud) e Banco Nacional de Precedentes (BNP), ambos mantidos pelo Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de sanear os dados do acervo de processos sobrestados no âmbito do Poder Judiciário do
Estado da Bahia e, consequentemente, promover a redução das inconsistências apontadas no Painel de Sobrestamento, do
Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO ser fundamental mapear adequadamente o acervo de processos sobrestados com fundamento em
precedentes qualificados e ações de controle de constitucionalidade(STF) em andamento nos sistemas judiciais;

CONSIDERANDO a relevância da definição de processos de trabalho para  aperfeiçoamento da gestão da informação
relacionada aos sobrestamentos e o alcance de metas e indicadores estratégicos estabelecidos pelo Conselho Nacional de
Justiça e por esta Corte Estadual;

CONSIDERANDO a importância da atuação conjunta e cooperativa das unidades internas, de modo a contribuir com formação
de uma verdadeira rede de governança de precedentes judiciais; e

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo TJ-ADM-2024/31446-V01,

RESOLVEM:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos operacionais padrão para sobrestamento e dessobrestamento por precedentes
qualificados e ações de controle concentrado de constitucionalidade (STF), no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º É de observância obrigatória o uso dos códigos de sobrestamento e dessobrestamento, previstos na Tabela de
Movimento, integrante da Tabela Processual Unificada (TPU) do Poder Judiciário, implementada pelo Conselho Nacional, os
quais permitem acompanhar o acervo de processos sobrestados e dessobrestados no primeiro e segundo graus de jurisdição.

Parágrafo único. É dever da secretaria e do gabinete, no primeiro e segundo graus de jurisdição, realizar a adequada
movimentação processual, de modo a possibilitar a consolidação e análise de dados estatísticos do Tribunal de Justiça na
definição de ações estratégicas relacionadas ao controle e gestão do acervo de processos sobrestados por precedentes
qualificados e ações de controle de constitucionalidade (STF).


